
PORTARIA Nº 307/2013 
 

JÚLIO CÉSAR FLORINDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por Lei: 

 

Considerando a necessidade de manter o limite prudencial 

de despesas com pessoal do Poder Executivo nos parâmetros 

fixados no art. 20, III, alínea “b” da Lei Complementar n. 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 
 

    R/E/S/O/L/V/E: 

 

     Art.1º - Determinar que a partir do dia 01/08/2013, está 

terminantemente proibido a execução de horas extras, substituição e sobreaviso. 
 

    Art.2º - As horas extras, substituição e sobreaviso que forem 

essenciais à execução dos serviços, deverão obrigatoriamente ser autorizadas única e 

exclusivamente pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

 

    Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 149/2013 

de 05/02/2013. 

 

    Registre  -  se 
 

    Publique  -  se 
 

    Cumpra   -  se 
 
 

    Gabinete do Prefeito, em 01 de agosto de 2013. 
 
 
 
 
 

     JÚLIO CÉSAR FLORINDO 
             Prefeito Municipal 
 


